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Anexo IA 
 

CONDIÇÕES GERAIS PARA BOLSAS 

1. DA CONCESSÃO 

1.1. Ao aceitar o apoio financeiro, o beneficiário declara formalmente: 

a) observar o disposto na legislação pertinente e nas normas do CNPq; 
b) possuir anuência formal da instituição de execução do Projeto / Plano de Trabalho; 
c) dispor das autorizações especiais de caráter ético, legal ou logístico, nos casos em que sejam 

exigidas, devido às características do Projeto / Plano de Trabalho; e 
d) conhecer e respeitar as diretrizes da Comissão de Integridade na Atividade Científica do CNPq. 
e) saber que, no caso de bolsa no exterior, o cartão bolsista será cancelado no prazo de 60 

(sessenta) dias contados da data final da vigência da bolsa; e 

f) aceitar ser contatado e notificado por meio do aplicativo multiplataforma de mensagens 
instantâneas WhatsApp®, ou outro aplicativo de mensagem instantânea, informado e 
atualizado na Plataforma Lattes, instalado em aparelho celular, tablet ou computador, e 
manter ativa, nas opções de privacidade do aplicativo, a opção de confirmação de leitura, 
declarando adicionalmente: 

 
f.1) que sua ciência que será considerada com a confirmação de leitura no momento em que o ícone 
do WhatsApp®, ou outro aplicativo de mensagem instantânea que sinaliza mensagem entregue e 
lida for disponibilizado, ou quando, por qualquer outro meio idôneo, for possível identificar a sua 
ciência; 

 
f.2) saber que quaisquer dúvidas referentes à notificação deverão ser suscitadas exclusivamente 
pelo e-mail constante na notificação, não sendo admitido o envio de dúvidas ou questionamentos 
por aplicativo de mensagens instantânea, nem tampouco de documentos, imagens ou vídeos de 
qualquer natureza. [3] 

1.2. O beneficiário compromete-se, ainda, a: 
 

a) apresentar, nos prazos que lhe forem determinados, informações ou documentos referentes 
tanto ao desenvolvimento quanto à conclusão do Projeto / Plano de Trabalho aprovado; 

b) propor alterações ao Projeto / Plano de Trabalho para prévia análise e deliberação do CNPq e 
de entidade co-financiadora, quando for o caso, desde que não se altere o objeto do Projeto / 
Plano de Trabalho; 

c) permitir e facilitar ao CNPq o acesso aos locais de execução do Projeto / Plano de Trabalho 
para monitoramento e avaliação; 

d) apresentar formulários de resultados parciais de execução do objeto do Projeto / Plano de 
Trabalho, para o monitoramento e a avaliação, a cada 12 (doze) meses, via plataforma 
eletrônica do CNPq; 

e) apresentar o relatório de execução do objeto do Projeto / Plano de Trabalho, bem como o 
comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de taxas ou adicionais de 
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bancada, em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do processo, via plataforma 
eletrônica do CNPq, sob pena de instauração de processo administrativo de cobrança; e 

f) solicitar prorrogação da bolsa, quando necessário, via plataforma eletrônica do CNPq, no prazo 
mínimo indicado em norma da modalidade. 

 
g) atuar como Consultor ad hoc, enquanto bolsista de Produtividade em Pesquisa - PQ, PQ-SR ou 

em Desenvolvimento Tecnológico e Extensão Inovadora - DT, quando solicitado pelo CNPq, 
conforme disposições da Portaria CNPq nº 2.192, de 26 de março de 2025, que estabelece as 
normas para os Órgãos de Assessoramento Científico, Tecnológico e de Inovação ao CNPq. [4] 

h) enquanto bolsista de Produtividade em Pesquisa (PQ) ou em Desenvolvimento Tecnológico e 
Extensão Inovadora (DT), não acumular a bolsa com outras do CNPq ou de quaisquer agências 
de fomento públicas, exceto em casos excepcionais, autorizados pela Diretoria Executiva do 
CNPq, conforme disposto no art. 9º-A da Portaria CNPq nº 1.863, de 16 de julho de 2024. [5] 

h) enquanto bolsista de Produtividade em Pesquisa (PQ) ou em Desenvolvimento Tecnológico e 
Extensão Inovadora (DT), não acumular a bolsa com outras do CNPq ou de quaisquer agências 
de fomento federais, exceto em casos excepcionais, autorizados pela Diretoria Executiva do 
CNPq, conforme disposto no art. 5º da Portaria CNPq nº 2.346, de 8 de agosto de 2025. [6] 

2. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL / CRIAÇÃO PROTEGIDA 

Caso o Projeto / Plano de Trabalho possa resultar em produto, processo ou serviço passível de 
proteção da Propriedade Intelectual ou que venha a ter valor comercial, a troca de informações e a 
reserva dos direitos, em cada caso, se darão de acordo com o estabelecido nas legislações 
específicas nacionais e internacionais, bem como nas normas internas do CNPq sobre propriedade 
intelectual. 

 
3. DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO 

 
3.1. Trabalhos publicados e a divulgação, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, de resultados obtidos com recursos do Projeto / Plano de Trabalho, deverão, 
obrigatoriamente, no idioma da divulgação, fazer menção expressa ao apoio recebido do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq - Brasil, bem como mencionar 
quaisquer outras entidades/órgãos financiadores, especialmente aqueles que participaram no apoio 
do Projeto / Plano de Trabalho em conjunto com o CNPq. 

 
3.2. Material de divulgação de eventos, publicações em geral e a publicidade relativa a eles, de 
trabalhos e atividades apoiadas ou financiadas pelo CNPq, deverão trazer a logomarca deste em 
lugar visível, de fácil identificação em escala e tamanho proporcionais à área de leitura. 
Esclarecimentos a respeito e os padrões a observar devem ser objeto de consulta prévia junto à 
área de comunicação social do CNPq (comunicacao@cnpq.br). 

3.2.1. Os itens anteriormente relacionados deverão trazer, bem como a publicidade relativa a eles, 
a logomarca de outras entidades / órgãos financiadores em lugar visível, de fácil identificação, e em 
escala e tamanho proporcionais à área de leitura. 

 
4. DA DESISTÊNCIA, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO 

 
4.1. O beneficiário deverá comunicar, via plataforma eletrônica do CNPq, a desistência da bolsa 
acompanhada da devida justificativa. 

4.1.1. No prazo de 60 (sessenta) dias da comunicação da desistência, deverá ser apresentado o 
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relatório de execução do objeto do Projeto / Plano de Trabalho, como também deverá ser 
devolvido ao CNPq eventual saldo financeiro. 

 

    4.1.2 A não observância do disposto no item 4.1.1 implicará a devolução do valor devidamente    
atualizado monetariamente, acrescido de juros, na forma da legislação aplicável aos débitos da 
Fazenda Nacional. 

4.2. A liberação das mensalidades da bolsa será suspensa quando ocorrer uma ou mais das 
seguintes impropriedades, constatada por procedimentos de monitoramento e controle realizados 
pelo CNPq, Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União - CGU ou Tribunal de Contas da União – TCU: [4] 

a) verificação de desvio de finalidade na utilização dos recursos; 
b) atrasos não justificados no cumprimento das etapas do Plano de Trabalho do bolsista; e 

c) quando for descumprida qualquer condição deste instrumento. 

4.2.1. A(s) irregularidade(s) verificada(s) deverá(ão) ser corrigida(s) no prazo fixado pelo CNPq. 
 

4.3. Ao término do prazo fixado, mantida uma ou mais irregularidades previstas no item 4.2 a bolsa 
será cancelada, aplicando-se, no que couber, o disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.2. 

4.4. Cancelada a concessão da bolsa o beneficiário será considerado inadimplente, terá suspenso o 
pagamento de todas as concessões vigentes e não poderá concorrer a novas modalidades de 
apoio financeiro até a regularização de sua situação perante o CNPq, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

4.4.1. O cancelamento da bolsa com fundamento no item 4.3 obrigará o BENEFICIÁRIO a ressarcir 
integralmente o CNPq de todas as despesas realizadas, atualizadas e acrescidas de juros nos 
termos da legislação. 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
5.1. As propostas financiadas com recursos de outras fontes obrigam, ainda, à observância de 
eventuais disposições específicas constantes na Ação ou no instrumento jurídico de parceria que a 
ampare. 

 
5.2. O apoio financeiro aprovado pelo CNPq não gera vínculo de qualquer natureza ou relação de 
trabalho. 

5.2.1 O pessoal envolvido na execução do Projeto / Plano de Trabalho não possuirá vínculo de 
qualquer natureza com o CNPq e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos, sendo estes 
de inteira responsabilidade do beneficiário/instituição de execução do Projeto / Plano de Trabalho 
que o tiver empregado na sua execução. 

 
5.2.2 Ficam o beneficiário e a instituição de execução do Projeto / Plano de Trabalho responsáveis 
por ressarcir o CNPq por quaisquer despesas decorrentes de eventuais processos trabalhistas. 

 
5.3. O processo somente será encerrado após a aprovação do relatório de execução do objeto do 
Projeto / Plano de Trabalho e desde que cumpridas todas as condições previstas neste instrumento 
e nas normas aplicáveis. 

5.4. A inobservância de dispositivos legais aplicáveis implicará no cancelamento imediato do apoio 
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financeiro aprovado e obrigará o beneficiário a ressarcir integralmente o CNPq de todas as 
despesas realizadas, atualizadas e acrescidas de juros nos termos da legislação, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades cabíveis. 
 
 

[3] Alterado pela Resolução-5/2023, de 19 de outubro de 2023. 
[4] Alterado pela Resolução-15/2025, de 27 de março de 2025. 
[5] Incluído pela Resolução nº 18, de 3 de junho de 2025.  
[6] Alterado pela Resolução nº 23, de 15 de setembro de 2025.
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